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Do: Setor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Municipal 

~ 
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1 - DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº: 025/2025 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação de Nova Colinas - MA, solicitando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência 

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021 , que dispõe 
sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública, 
considerando a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla 
competição entre os licitantes. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido; 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA ~-t]-~-r:..i 
\ 

li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio d e 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ili - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 
art. 24 desta Lei. 

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação, 
como Ofício/Documento de Formalização da despesa, Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência, 
Despacho de encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com informações 
orçamentárias, dentre outros. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de 
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 
fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos 
exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021 , que assim determina: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
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quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b) 
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução 
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) 
modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; D modelo 
de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e 
critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas 
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; j) adequação 
orçamentária. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 
definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de 
preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita 
harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem 
ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido á análise jurídica contendo 
os anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do 
apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida 
observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021 , que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja 
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante 
e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, 
sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, 
encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se 
tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 
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Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.1 33, de 01 
de abril de 2021 , dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais 
fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela 
realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades, 
fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública. 

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de 
Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório. 

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a 
comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências 
acerca da contratação dentro das formalidades legais. 

Nova Colinas - MA, 14 de fevereiro de 2025. 

EMANUELLA MIRANDA MARTINS 
Agente de Contratação 
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procedimentos e prazos estabelecidos neste t itulo. 
Art. 28. Das decisões da comissão de ética e decoro parlamentar caberá recurso ao plenário, no prazo de cinco de cinco dias. 
Art. 29. É facultado ao vereador. em qualquer caso, constituir advogado para sua defesa, ou fazê-la pessoalmente em todas as fases do processo. 

inclusive no plenário da câmara. 
Art. 30. O processo disciplinar, regulamentado nesta resolução. não será interrompido pela renuncia do vereador ao seu mandato. nem serão 
elididas as sanções eventualmente aplicáveis e os seus efeitos. 
Art. 31. Acomissão de ética e decoro parlamentar poderá, independentemente de denuncia ou representação, promover a apuração de ato ou 
omissão atribuída ao vereador. ~1\• de .No" 
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.'!j /,~ Q e> r~ . B ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

CHECKLIST DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
APRESENTAÇÃO 

OBS: Cópia colorida. 

• Documento de Identificação: RG ou CNH válida. 
• CPF: Regular junto à Receita Federal. 
• Inscrição no PIS/Pasep. 
• Comprovante de escolaridade (Certificado/Diploma). 
• Comprovante de Residência: Atualizado (últimos 3 meses). 
• Certidão de Regularidade Eleitoral: Emitida pelo TSE. 
• Certidão de Quitação com o Serviço Militar (Para homens. se 

aplicável). 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): Emitida pelo 

TST. 
• Declaração de Não Vinculação a Impedimentos Contratuais: 

Assinada pelo contratado. 
• Registro no Conselho Profissional (Ex.: CREA, CAU, CRM): Caso 

aplicável. 
• Motoristas categoria B. D e E devem apresentar curso de 

transporte de passageiros e transporte escolar para motoristas 
da rede de transporte escolar. 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 8af3el26579f5418e33958617216c9c5 

PORTARIA NI! 010/A, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"Designa a Agente de Contratação, Pregoeira e Equipe de Apoio para 
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n2 14.133/2021 e suas alterações posteriores". 

A PREFEITA DO MUNICf PIO DE NOVA COLINAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 
CONSIDERANDO: o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021 e demais legislação de regência. 

RESOLVE: 
Art. 12• Designa a servidora EMANUELLA MIRANDA MARTINS, para 
exercer as atribuições de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de 
PREGOEIRA do Município de Nova Colinas - MA, a fim de conduzir os 
atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n214.133 de 2021 e demais legislação de regência. 
§ 1 2 - Somente em licitações na moda lidade pregão, a agente 
responsável pela condução do certame é designada pregoeira. 
Art. 22 Designa o servidor abaixo identificado para as atribuições de 
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

Publicado por: RODOLFO GU ILVt 
Código identificador: 7841343fc3f41 j[J 

ELIEZER LIMA BATISTA 
Parágrafo único. O servidor mencionado no caput deste artigo 
auxiliará o Agente de Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas 
atribuições. 
Art. 31! Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro, o disposto em Decretos Municipais que tratam a matéria. 
li 1 11 - A Agente de Contratação ou Pregoeira convocará o membro da 
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
li 21! - A Agente de Contratação ou Pregoeira convocará servidores 
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 
Art. 4 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura. 

Gabinete da Prefeita Munlclpal de Nova Colinas/MA, em 02 de 
Janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: a5fddd988e86475d377f8dcbb6eled4b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO 

PORTARIA NI! 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO de Secretaria municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Nutricional e Gestora do Fundo municipal de 
Assistência Social do Munícipio de Nova Olinda do Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
deste município e demais leis pertinentes: 

RESOLVE: 

Art.1 º - Nomear BARBARA POLIANA SILVA DA SILVA, brasileira, 
inscrito na cédula de identidade n° 030284622005-5 e CPF : nº 
612.833.223-40 para o cargo de Secretaria municipal de Assistência 
Social, Segurança Alimentar e Nutricional e Gestora do Fundo municipal 
de Assistência Socia l, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social-SEMAAS. deste município. 

Art.2° • A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei. 

Art.32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

EMANUELLA MIRANDA MARTINS 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei nº 
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas), 

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 17 de maio de 2024. 

instituto 
CERTAME 

1 J.,,n; ~ 
A ~~~~NAMENTOS 
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei nº 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações. 

Módulo li: Introdução às licitações segundo a Nova Lei. 

Módulo Ili: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas. 

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. 

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. 

Módulo VIII : Como fazer pesquisa preliminar de preços. 

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022. 


